
cimara CMunicipal de Cbirigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER N° 156/2023 — PARCO 

PROJETO DE LEI N° 52/2023 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N° 52/2023 — Dispõe sobre a 

comunicação para grupos de apoio, sobre o nascimento de crianças com 

síndrome de down. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto de 

Lei n° 52/2023, de autoria dos Vereadores Benedito Dafé Gonçalves Filho, Cesar 

Pantarotto Júnior, Everaldo Roque Santelli, Reginaldo Fernando Pereira, Sidnei 

Maria Rodrigues e Valdemir Frederico, chegou a conclusão de que o mesmo não 

afronta dispositivo legal constitucional, motivo pelo qual a matéria nele contida 

encontra-se em condições de ser aprovada. 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

DATA 
09105/2023 
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É o parecer, salvo melhor juizo do Soberano Plenário. 

Câmara Municipal de Birigui, 8 de maio de 2.023. 

VALDEMIR FREDERICO 

DATA 

08/05/2C23 
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Valdemir Frederico 

Presidente 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
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André Luís Moimaz Wagner Dauberto Mastelaro 

Membro Membro 


